PROJETO DE LEI Nº. 094/2017

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES SOCIAIS ATÉ OS LIMITES FIXADOS.”

                  O VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 63 e no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:

L E I

                 Art. 1º Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder auxílios e subvenções sociais às entidades a seguir relacionadas:

· Associação Amigos de Carros Antigos de Dois Irmãos______________________R$    5.500,00;

· Câmara de Dirigentes Lojistas de Dois Irmãos____________________________R$ 20.000,00;

· Associação do Núcleo Orquidófilo de Dois Irmãos_________________________R$       850,00;
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas na Lei Orçamentária para o exercício de 2017.

                DOIS IRMÃOS, RS, 25 DE AGOSTO DE 2017.

JERRI ADRIANI MENEGHETTI,

VICE-PREFEITO NO EXERCICIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL.
JUSTIFICATIVA

Encaminhamos à apreciação dos senhores Edis o presente Projeto de Lei nº 094/2017 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES SOCIAIS ATÉ OS LIMITES FIXADOS”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

Em atenção aos planos de trabalho e aplicação apresentados, bem como aos valores consignados na proposta orçamentária para o exercício de 2017, encaminhamos o plano de auxílios e subvenções destinados às entidades beneficiárias contempladas pela presente proposta de Lei.

Outrossim, os planos de trabalho e aplicação apresentados, estão disponíveis para análise dos eméritos legisladores junto à Prefeitura, caso queiram, eis que expedientes volumosos e de custo expressivo para eventual reprodução xerográfica e envio a esta Casa Legislativa. 

Assim, com o objetivo de participar das despesas destas entidades, que têm tão importante participação com a consecução dos interesses públicos, mas também ao comprometimento com as finanças públicas e com o plano de governo da nova Gestão Pública Municipal, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela.

Atenciosamente,

	
	JERRI ADRIANI MENEGHETTI,

VICE-PREFEITO NO EXERCICIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL


